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pac ada - Ta.xa Ref~rencial - TE ~ j1,1ros de noye. por cento ao ano -
em ~~préstimo c'oncedido. por ~qu.:Tá \h~~\uiç~ financt·ira. ao .Go­

ve.rno.a~o Estado _do R\o de ~ru1~iro: ~~{~99~;''di!-stin?d9 u.fin,ancia~ a 
pnm~•ira etap~ ~~ . ~JC'lo_' Lm~a v:,~t~~a;1.' " , ;,_ , · \ 

. ·d) comissõe.s referentes 11 serviços prl'stados, ~lll 

especial os .se~iços executados na qµalidade d~ Agente Financeiro do 
Tesouro Nacio al, reconhecidas como líqUic:t;'~S. Certas e cxigíve.i~ por 
Grupos de· Tral::ialho criados pela Ponnria MF na 150, de 26 de abril 
de 199S. cujos re'iatórios foram aprovados pelo Ministro de" Estado da 

Fazenda; \ _ 

V~ - pagar a diferença entre os valores reco­
lhidos a título de adicio!\al o u prêmio e as importâncias dtw idas como 
indenizações e demais despesas. re1ati".as ao Programa de Garantia da 
Atividade Agropecuária - ~ROAGRO, incidentes a parlir da vigência 
da Lei n" 8.171, de 17 janeiro de 1991 (PROAGRO NOVO); 

Yll • ~ r ao Brasilian American M<rehant 
Bank - BAMB, subsidiária integr~I do Banco do Brasil S.A .. o valor. 
~apitalizado s.emestralml'ntt•. da c.q,.ualização dt• tuxas rdt>rl'Oll' â di­
ferença entre o custo m~dio dl' càptaçào extc-rna dl~ ft'L"Ursos pdu 
Banco do Brasi l S.A. e os dividendos obtidqs L"om o investimt>nto 
decorrente dn parücipaçào acionária n\ .Jari Celulose S.A .. sucessora 
da Companhia Aon:staJ Monte Doura~. bem como a .1dquirir as 
ações subscritas pelo BAMB naque·Je em1;reendimcnto. ml'c.liante o 
reembolso àquela subsidiária da importân~ a aH investida: 

VIII - pagar ao Banco\io Drasi l S.A. o va.for 
corrcspondcmte à atualização monelária pelo ln(ijoe Geral de Preços -
Disponibilidade Interna . lGP-Dl du Fundação Oç-túlio Varg11s e juros 

de se.is por cento ao ano incidentes sobre-os pagan\:n!os r('alizados :is 
Usinas de Leite. no âmb i10 do Programa Nacional\(Jo l..t""ite parn as 
Crianças Carentes - PNLCC; \~ 

( 
IX - adqu irir, junto ao Banco do Br'{l-Sil S.A .. os 

:ditos de-correntes das operações de sec"uritizaçüo de ch:dito rural 
.:al izadas no âmbito da Lei nll 9.138, de 29 d~ novl·mbro-.dt' 1995. 

, . . \ 
§ I" Na alienação das açõl~s dt• qw· Ir-ata o 

inciso III de.s te artigo, considerar-se-á a média dos prl'\--OS dl' abc.!~ura 
e fechamento das cotações nos vinte pregões anll·riorl~s à data\ de 
alit:nação. · · \ 

\ 
§ 2" O pagame.nto do preço daS ações a] ienadas 

na forma do inciso lII dC'ste. artigo podt>-rá ser· efetuado com os tíiulos 
da dívida pública fodc:ral de:. que: trata o inciso 1., 

§ Ja As normas e condiçõc:s para a efett\' ção 
dos pagamentos de: que trata o inciso VI deste artigo serão fi xad s e-111 
a to conjunto dos Ministros dl• Es tado da Fazenda e do Pla7 j- 1ento. 
Orçamento e Gestão. 

§ ~ O Ministêrib da Fazenda informará ao Con­
gresso Nacional. semestralmc:Oll', a1é a quit3i1rào do déb}fo. os va lorl'S 
pagos pt>la União . por l'0nta do PROAGRO. na formd do inL"iso VI 
deste. artigo. - / 

§ 5'J A l'qual ização a que si.: 1~·.rc o inciso V II 
tkste anigo é dl'vida tksde- a data de cadai.Ed St'mbolso e as suh­
Sl'<JÜl!nk·s se rão e.fo tuadas a cada período de d , ze llll"Sl"S . l'Ontado da 
da1a da assi: mhlé-iu geral ordinária que z pr ar o halan~·o da L"om• 
panhia. 

Art. 2.c As dívidas Q· União, a qul~ se rt•fl~rem os 
incisos V a Vlll do art. 1u desta Medida Provisória. assim como as 
dívidas da União para mm o BancÓ do Brasil S .A. reeonhl'cid,L-; 
como líquidas. certas e exigíveis wfos Grupos de Trabalho criados 
pela Portaria MF n'l 150, de 1995 cujos relatórios fornm aprovados 
pelo Ministro de Estado da Fazenc!a. poderão ser pagas com Títulos 

(

..,, ' Tesouro Nacional. emiztidos Para esse fim. registrados na Ct;"ntrnl 
Custódia e- di: Liquidac;.·ão manceira de Títulos - CETIP. 

§ I" , s títulos a que. se rdere o capul dt>stc 
artigo, cujo prazo de vt:nt mento não podl'rá exce:der a dt•zoito anos. 
serão atualizados pelo Jnd ice Geral de Preços • Disponibilidadl· In­
terna - IGP-DI da Fun ação Getúlio Vargas. acrescido de juros de atê 
quinze por cento ao no. 

§ 2" Potkrão ser, ainda, utilizadas para amor­
tização o u liquid ão das dívidas a que se refere o caput dt•ste artigo. 
ações de pro~fedade. da União, depositadas no Fundo de' Amor­
tização da Díy ida Pública Federal ~ FADP ou no Fundo Nacional de. 
Desestatizaç]Có - FND. dt~ quaisquer espécies e. classes. nt'gociadas ou 
não em ~ Isa de valores. representativas de. participação em socit·­
dades- an 7fumas de capital abcr10 ou fechado, públicas ou privadas. 
ouvidos pre=viamente os Ministros de Estado da Fazenda e do Pla­
nejam to. Orçamento e Gestão. 

l - no caso de- sociedades anônimas com aç· s 
nt•gociadas e,m bolsa dl• valor(·s. pe la sist('mútil"a 1m~v is1a no § do 
:lfl. tu dl.!'sta Medida Provisórió.; · 

• \) ,. ..;-,; __ .. ,.1;·· , ·,~ 

. 'v.· :·•,.1, ·• •, ll ·.!.-!OOl CUso •dê - sóeil•d1idt's· ·un8nlô1.' k'iacio-
nadas no Programa Nacidnal de Dese-statiZ.ÍÇfil{ di' .<i_U;f i? ,t~ a Lei n-C 
9.491. de 1997. ou em programa estadual de desestatiz ão. de acor­
do com .o preço mínimo l, stipulll<lo no respectivo e ital de- priva­
tização: 

III - no caso de sociedades nônimas não .abran ­
gidas pelos incisos I e li . pe"lo valor patrzimo .. J. apurado com base 
no último balanço publicado ~ -la companhi 

§ 4,Q As ações de q . tratam o inciso III do art. 
1.c e o § 2° do art. 2.c dt•sta Medida Pro 1sória. depos it adas no Fundo 
d(' Amortização d(l Dívida Pública F. dera!. p:xlerão ser livrrml:'nk· 
negociadas pelo Banco do Brasil .A .• não se sujeitando a novo 
depósito naquele Fundo. 

§ 9:1 Em ntrapartid3 à aquisição dos cré-di1os a 
que se rl•fore o inciso IX do art. 1u. poderão ser emitidos títulos do 
Tesouro Nac ional. comf·;~cte-.risticas a serem de.finidas em ato do 

Ministro d.- Estado da; · :.~du. 

l.( rt. Jil Fica o Banco Central do Brasil u:Jto­
rizado a adquirir. 1':)/ cr:ssOO. cr~dito oriundo de. empréstimo t.'Xtt.'rno 
concedido . em 15 de. setembro de 1980. pelo Banco do Bras il S.A. ao 
B.mk Handlowy !.'(, Warszowie S.A .• mediam,;.•. o pagamento do saldo 
devt•dor atua]jzaéio da referida Opc'ração. 

l Art. 4.D As disponibilidades financ~iras dos Fun­
dos a qu ferem o parágrafo único do art. 6,Q do Dt·creto-Lei ,~ 
2.295. o/ 21 de novembro de 1986, e o art. i" da Lei n" 8.150, dt• 28 
de dt'7#mhro de 1990, se rão ·aplicadas por inte nn~dio de instituição 
finarukira públ ica fodt>ral. na forma disciplinada pdo Conselho Mo­
ne1 1 (io Nacional. 

Parágrafo único. O disposto no capul deste ar­
tigo aplic.a-st-. "à parcela de disponibilidad~ financt"'iras do Fundo dt~ 

\ Amparo ao Trabalhador - FAT aplicadas em títulos do Tesouro Na­
oional. n:i forma do art. 9'2 <la Lei n" 8.019.de. 11 de al:iril de 1990. 

Art. 5:l As sociedades 4e economia mista d~ 
capi1a aberto. detentoras de saldo credor na conta de registro das 
contr3~~idas de ajuste d~ correção monetária do ativo pt•rmanente e 
do pat'~~~nio líquido em balanço com data-base anteriq~ à publi­
cação da ~ i nD 8.920. de: 20 de julho de 1994. poderão dá\:ar dl' 
dt•st lnar rl•ft' ido saldo para a comaitui~·ão de rl:!servn dl, lucros a 
rl"'ali zm. \ 

\. Panigrafo único. O disposto nt"Sll' artigo aplil"a­
sc somenll· nos casó~ l' lll qut• e;, balanço sen1t•stral da SOC ll'dadl• tenha 
sido aprovado 1x.·lo ·c;;o nselho de Adm in istr3Çào e Sl' dl'IL' conslar. 
l'Xprl·ssamt• n11. .. •. provido. para o pag:1ml.'nto dos dindC'nclos rl' Íl' rl:'nk·s 
ao prinll'iro Sl'lnl'S trl' tk' \J 994. 

Art. 6';l O t·apul do art. 211 da Lei 1l" 9.094 . dt· 14 
de St' lt·mbro dl' 1995. passà\~ vigorar com a sC'guinh: redação: 

"Ar! . 2" Ô,-FND fica autorizado a rt'sga1ar quo-
1as da União ou a j)~gar ObrigaçÕc's do FND dl· titu­
laridade da União. até- <\. montante eslabck~c ido nesta Lei. 
me,diante transfe rê ncia âas a~--ões subscritas na fo rma do 
art. J•."(NR) \ · 

Art. 7tJ Fica o Bane\ do Nordes te. do Brasi l S.A. 
- BNB autorizado a adquirir e o Fundo N ·anal de Desenvolvimento 
- FND autorizado a alie,nar ao BNB açõt"s t propriOOade <lo FND 
qul' C's lão dt>positadas no Fundo Naciona l dl·.~~ sestuti zação. as quais 
<ll•vcrão pernrnfü.-cer dt·positndas nes1e último \ undo, e,m nome do 
IJN!l. 

com base na 
2001. 

Arl. S.C Ficam convalidados o , atos p, "li.:ados 

Medida Proyisória n" 2.162-70, de 28\ ~ .junho d< 

Art. 9ü Esta tvkdida Provisória entrri l'Jll vigor 
na data da sua publicação. 

\o!EDID .'1 l'Rí )VJSÓRI.~ -.;, 2. 16:' •'IQ. D/ ; 26 DE Jl 'L/ 10 DJ!.2901 

:'\ 1.: r&\,L·l; nt:i dis~1~i:);~ ,;\ J i1 Ll'i · nC 9.6ciS: dL· 
12 d,;- ÍL'vl'ri:- in.> d\' 1998. qu.:- dispÕt' suhrt• 

~~~~/~~~~~~!~~117~~ ~:'.) ,\~'W!~t~i,f~rl t/~-~i~,a~c~; 
mt•io amhi.: m~·. 

O PRESJl;)J,;NTE DA REPÚBLICA, no uso 

~;1sii'~~~u~~itHtPr!)~;ist~~1~:t.J~11~ ri:~~.~~ 1~i: Ç~ns tituiçllo_. adota a 

.-\rt. I"' ,\ Li:i ir-1 9.605. dl' 12 dl' fev('rt·iro dl· 
l99~. passa a vigorar acr.:-s1.: ida do St'gumte .trt_igo: 

11l'Sta L~i. ~t~;1:uJi~~in~i:!~1ai)s f~!~!~~~~:;~1
3o•i~s~~À~ 

rt•s1xmsávl'is pd,, t'Xl'\.·ução dt• pro2ri1mas e- projetos e 1)1;' )0 
contrnk· t' fisc :dizaç-ão dos estul)t'lecinwntos e das ativi­
clndc:s SUSL't'liwis dt· tki?radarem a qualidade ambiental. 
ficam autorizados a L'L'l1:.•füar. com força de!'· título executivo 

~~1j~}~í~~i~:1~1
• rt~~;;

1~~\.f\;t' i~L)J~~r;º~~~:~u~~~; f~~~~~àJ'.s~~~~ 
pliação t' funl'io n:1111,;.·nto clt• r:stabelei:imentos e nllvida<lc:s 
utili1.ad1)rl'S <k rt·cursos ambicmais. considl•rndos dt.·1 iva 
ou polL'nL·i:1 l1nl'llk' po!v idúrl·s. 

. ~ 1~, a ·i~·; .. m.o ck l'O!llJlrOmisso a qu~. ~ rde,re 
t'S lt' art,Qú dl'S tlO:ll"·St'•:l. t'X dU Sl \'i.llllt'nk· . a pe rmlllf ({U(' as 
1)t.'ssu:ts lísiL·as t' jurídil·u.s Jlll'nl"ionadas no caput possam 
prnmmw us nt'l't'SS.:iri:1s Cllíl"l\Õc'S de suas atividades. parn 

~n~\~fen~tj;:i~t•~-~/1
1
~~~t~~~ti~~~~:~~doi

1
~i;~~',~)r\~

1
~ut~u~o~~~!~~~~~. 

tivo instnimt'nll) disponha sobrl·: ~ 

1 - o nome:. a qualifo..·:1,:io l' o t'ndt'rl'\'O d;.1s 
11a!"k'S L·ompromiss:1das e dos rt'SJll~ctivos rl·pr1:.•sent:1ntt'S k~­
suis: 

lll - :1 dt'Sl'ri,·:io d1.•ta\hacla dl' St' U obje to. o valor 
cio invt•stinwnto prt·visto e o c:rom.Huamu fis1co de l'Xe­
l'll\';io e _dl· imp!antuçüo das c;,br~s t' s'érviços l'Xigidos. l'OITI 
llll'l:\S ll"llllt'Stra1s a S.:ít'm a1mg1da-;; 

IV . as muhas t111e po<lt·m si;" r aplicadas â pt'SSOa 
fisica o u juridicíl L'ompromi~sada t' os casos de rl"sc isão. 
em tkco1T~nci.i ~lo n:'10-L"umprinwmo das obriga\'Ôt'S nek· 
p,wtuadas: 

V • o valor dn muha dl· qut' trata o inci.so IV 
niio pock- r:i st· r sup1.•riur ao -:-valor do invi;.•stimento prl'vis­
L\l: 

\'J - o foro (,'OllljX'tl.'nlt' parn dirimir lilígios t~n­
lít' as p:u·1t·s. 

até O dia ja2~~~1!~~
11

~e ™j>~9es.1~~r~~:~r\!~1
~~~

10:o~~l~~~~ 
~n~l't'i!:i~t~~tll~l:U~~e,~~~u3~i~~;~i;;g~o i1~b1~~~~~~cjg~:f~~~ 
r:\dos dt·tiva ou polL· nL"io.lnll'ntl:" poluidores. a assinatura do 
tt·m10 dt· compromisso dl~vt•rá ser requt"rida· ~las (k'Ssoas 
físicas t' juríd1cus int i."ressadas. atl~ o dia 31 de deze-mbrn 

~~- ~~8ó~~~~ª~-~~~~~!t~~il~t~~ ;1~~~crAt:Jj~~~ºo j~~; 
firnrndo p,:10 dirigt·ntt· m:iximo do ,;.•s1ah..•lt"cimen10. 

* yJ Da d:11:1 d.1 prutocoliz~· :lo t!o p!CjUl' rin1,;.•n10 
prl'v 1s10 no ~ .21.1 L' l"'nquanto pa d urar a v1eenc1a do t·or­
rl·s r~1n<ll' llll' i\· n11 0 tk t·omprom isso. fi1.·ar,lo-susl?'-'nsas. t'lll 
rt•la(,;Jo ;aos fatos <Lllt' J~•ram L';\lls:1 ti L'l•ldnaçao do ins• 
1rumt·nto. a ;1pl1l'a,·:1n tk• s:Hl<.,'Ôl..•s ,1dmin~s1ra1ivns contrn ,1 
1i...·~~,1:1 íi s ic:1 ou j11ridiL·:1 <JU\' u houwr firmado. 

Cjllt' trata t'~l~a~Í~~\lã'~~\i~~p~ell;l~!~e~~~\~~ncr:
0

:~~~~sil~l~~ 
mul1:1s aplicadas ãnh.'S da protocolizn\' ào do requerimen­
to. 

tl· rm o dl."' l't1~l~~~,i~~;_r~-~n~~t~~~t~~n~~iJ~e~nf~~e):
0 
d~ 

suas dáusuhL'i . rt·ss:1l v:io o L'USO fortuilo ou de for,·a 
maior. 

. § 7w O fl'~llll'l"Ílllt~n10 ~k Cl'k·br~1ção do ll'r.n~o dt 
ÇoJllrHllll ISSO cll'Vt.'f:I l'0llll'f US mforllla\'OCS neCC:SS.lflaS a 
d~:r\~a~J}.~ll~l~n~<~~l\~i;~~~~~~dt' k'L"nica (·jurídica.sob pena 

~ gu Soh 1x•na dt' .ir1t•fidl'ia. os termos dl· com­
prorn 1sso dl·~·l·rüo st· r pu_~lic~1dos no órgão oficial L"om­
JX~ lt' nlt'. 1fü•d1nnll· t'~ trnto. (:\R.) 

Art. 211 Fieam l'onvalidados os atos praticados 
com bm,~~ na :Vkdida Pr~l\'isú1ü rJ'-1 2. 163-39. dl:" 28 de junho çk 
2001. 

An. 3,1.l Esta Nkclida Provisória entra l~m vigor 
na data dl' sua puhliL",l\âO. 



MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.163-40, DE 26 DE WLHO DE 2001. 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e atividades 
lesivas ao meio ambiente. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 º A Lei nº 9.605 , de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescida do seguinte 
artigo: 

"Art. 79-A. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, os órgãos ambientais integrantes 
do SISNAMA, responsáveis pela execução de programas e projetos e pelo controle e fiscalização 
dos estabelecimentos e das atividades suscetíveis de degradarem a qualidade ambiental, ficam 
autorizados a celebrar, com força de título executivo extrajudicial, termo de compromisso com 
pessoas fisicas ou jurídicas responsáveis pela construção, instalação, ampliação e funcionamento 
de estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva ou 
potencialmente poluidores. 

§ 1 º O termo de compromisso a que se refere este artigo destinar-se-á, exclusivamente, a 
permitir que as pessoas fisicas e jurídicas mencionadas no caput possam promover as necessárias 
correções de suas atividades, para o atendimento das exigências impostas pelas autoridades 
ambientais competentes, sendo obrigatório que o respectivo instrumento disponha sobre: 

I - o nome, a qualificação e o endereço das partes compromissadas e dos respectivos 
representantes legais ; 

II - o prazo de vigência do compromisso, que, em função da complexidade das obrigações 
nele fixadas, poderá variar entre o mínimo de noventa dias e o máximo de três anos, com 
possibilidade de prorrogação por igual período; 

III - a descrição detalhada de seu objeto, o valor do investimento previsto e o cronograma 
fisico de execução e de implantação das obras e serviços exigidos, com metas trimestrais a serem 
atingidas; 

IV - as multas que podem ser aplicadas à pessoa fisica ou jurídica compromissada e os 
casos de rescisão, em decorrência do não-cumprimento das obrigações nele pactuadas; 

V - o valor da multa de que trata o inciso IV não poderá ser superior ao valor do 
investimento previsto; 

VI - o foro competente para dirimir litígios entre as partes. 
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§ 2º No tocante aos empreendimentos em curso até o dia 30 de março de 1998, 
envolvendo construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades 
utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente poluidores, a 
assinatura do termo de compromisso deverá ser requerida pelas pessoas físicas e jurídicas 
interessadas, até o dia 31 de dezembro de 1998, mediante requerimento escrito protocolizado junto 
aos órgãos competentes do SISNAMA, devendo ser firmado pelo dirigente máximo do 
estabelecimento. 

§ 3º Da data da protocolização do requerimento previsto no § 2º e enquanto perdurar a 
vigência do correspondente tem10 de compromisso, ficarão suspensas, em relação aos fatos que 
deram causa à celebração do instrumento, a aplicação de sanções administrativas contra a pessoa 
física ou jurídica que o houver firmado. 

§ 4º A celebração do termo de compromisso de que trata este artigo não impede a 
execução de eventuais multas aplicadas antes da protocolização do requerimento. 

§ 5º Considera-se rescindido de pleno direito o termo de compromisso, quando 
descumprida qualquer de suas cláusulas, ressalvado o caso fortuito ou de força maior. 

§ 6º O termo de compromisso deverá ser firmado em até noventa dias, contados da 
protocolização do requerimento. 

§ 7º O requerimento de celebração do termo de compromisso deverá conter as 
informações necessárias à verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, sob pena de 
indeferimento do plano. 

§ 8º Sob pena de ineficácia, os termos de compromisso deverão ser publicados no órgão 
oficial competente, mediante extrato." (NR) 

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisó1ia nº 2.163-39, 
de 28 de junho de 2001. 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 6 de julho de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

Referenda eletrônica - Silvano Gianni 
MP-2 l 63-40(L) 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 



J 

,-.,~: ·t ,i:~_·-,:_··; ~_ DA 
(_ •. :'.-\ l. ; ·. ·;L 

"------·------·-' 



Mensagem n2 7 6 9 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 2.163-40, de 2 6 de julho de 2001, que 

"Acrescenta dispositivo à Lei n2 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções 

penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente". 

Brasília, 2 6 de julho de 2001. 



( 

E.M. nº 00324 

Em 24 de julho de 2001. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 
proposta de reedição da Medida Provisória nº 2.163-39, de 28 de junho de 2001, que acrescenta 
dispositivo à Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 
naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 
apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição. 

Registro, por oportuno, que o texto em apreço possui idêntico conteúdo 
normativo constante de proposta anteriormente formulada pelo Senhor Ministro de Estado do 
Meio Ambiente e, se acolhido por Vossa Excelência, conterá referenda na forma do Decreto nº 
3. 723, de 1 O de janeiro de 2001. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 
de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

SIL V ANO GIANNI 
Chefe da Casa Civil da Presidência 

da República, interino 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao 
meio ambiente, e dá outras providências. 

···· ················································· ··· ····························· ··· ·· ···························· ············· 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 79. Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei as disposições do Código Penal e 
do Código de Processo Penal. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.163-39, DE 28 DE JUNHO 2001 . 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1998, que 
dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas 
e atividades lesivas ao meio ambiente. 
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Aviso n2 8 38 - C. Civil. 

Brasília, 2 6 de julho de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória 

n2 2.163-40, de 26 de julho de 2001. 

SIL V ANO GIANNI 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República, Interino 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Líder do PFL 

OF. Nº 210/01-GLPFL 

Senhor Presidente, 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em ft1 Q; /2001 

Brasília, 16 de agosto de 2.001. 

Nos termos regimentais, solicito seja fei ta a substituição na 

indicação dos membros da Comissão Mista incumbida do estudo e parecer da 

Medida Provisória nº 2.163-40, de 26 de julho de 2001, que "Acrescenta dispositivo 

à Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente", ficando 

assim constituída: 

TITULARES 

Waldeck Ornelas 

José Agripino 

~U J 1 \) l l 

SUPLENTES 

Geraldo Althoff 

Romeu Tuma 

or HUGO ~AP EÃO 

1der do PFL no Senado Federal 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador EDISON LOBÃO 

Presidente do Senado Federal, em exercício 




